
LEI Nº 1.130/2006 
 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO SUBSÍDIO DA 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO, CONSTANTE NA LEI Nº 851/2001, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar o subsídio 
fixado para a função de Conselheiro Tutelar do Município, por revisão e perda 
inflacionária na ordem de 10,76% (dez inteiros e setenta e seis décimos 
percentuais), fixando-se a importância de R$ 986,33 (novecentos e oitenta e seis 
reais e trinta e três centavos). 
  Art. 2º. Para fins de reajustes remuneratórios futuros aplicar-se-á o 
disposto na segunda parte do caput do artigo 25 da Lei Municipal nº 851/2001. 
  Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 
Geral do Município, cuja suplementação, se necessária, não comprometerá o 
percentual máximo vigente. 
  Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2006. 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  28 de junho de 2006. 
 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
        PREFEITO MUNICIPAL 
 

PUBLICADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME. 
 
 
 
JOÃO  MARCEL  DIAS  MUSSI 
DIR. GERAL DA ASSESSORIA DE 
NEG. JURIDICOS E SECRETARIA 


